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EMENDA IMPOSITIVA Nº 003/2025 

 

AUTOR Vereador: Gilmar Gonçalves dos Santos 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: GABINETE 
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: GABINETE, o Valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), Projeto/Atividade: 2.006, na 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43. 
 
Ação: Apoio financeiro para a ASSOCIAÇÃO DE POLÍCIA MILITAR MIRIM DE COLORADO 

DO OESTE – ASPMMCOL, para o apoio institucional às atividades formativas da Polícia Militar Mirim 
por meio da aquisição de materiais essenciais, uniformes específicos, serviços gráficos e itens 
alimentícios destinados à execução do Estágio de Selva 2025, garantindo condições adequadas de 
segurança, organização e acolhimento aos participantes. 

 
Objetivo: Assegurar recursos materiais e logísticos necessários para a realização do Estágio de 

Selva da Polícia Militar Mirim de Colorado do Oeste, fortalecendo as práticas educativas, disciplinares e 
sócio formativas desenvolvidas pelo programa, em conformidade com as ações previstas para parcerias 
com associações sem fins lucrativos. 

 
Justificativa: A Associação da Polícia Militar Mirim realiza atividades de formação cidadã, 

disciplina e protagonismo juvenil, sendo o Estágio de Selva uma das ações de maior impacto 
socioeducativo. Para garantir sua execução com segurança, identidade visual e organização, torna-se 
necessária a aquisição de uniformes próprios para ambiente de mata, materiais gráficos, alimentos para 
a equipe e alunos, além de insumos para recepção e logística. A emenda impositiva permitirá atender 
demandas essenciais que não podem ser supridas com recursos ordinários, assegurando a continuidade 
e qualidade do projeto, em alinhamento às finalidades das subvenções sociais e ao interesse público. 

 
 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da GABINETE, no valor de R$ 5.000,00 (Reais), na Fonte: 0.1.500. 
 
 
               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 

GILMAR GONÇALVES DOS SANTOS 
Vereador 
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